
 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 

 
Referência: Edital de Licitação nº 018/2023 – Concorrência Pública nº 
001/2023 
 
Objeto: Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água Potável 
(SAA) e Esgotamento Sanitário (SES) do Município de Extrema  
 
 
I – RELATÓRIO 
 
 Trata-se de pedido de esclarecimentos relativos instrumento editalício da 
Concorrência Pública nº 001/2023, cujo objeto é a concessão comum para exploração 
dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no município 
de Extrema, apresentado pela empresa KAPPEX.  
         Preliminarmente, verifica-se que o pedido de esclarecimentos atendeu os 
pressupostos de admissibilidade e tempestividade, motivo pelo qual deve ser conhecido e 
analisado. 

Assim, passe-se a demonstrar a elucidar os questionamentos apresentados pela 
referida empresa. 
 
 
II - ESCLARECIMENTOS 
 
 

Pedido de Esclarecimento 1: 

 

“13.2. Além de outros documentos exigidos pelo edital, a participação da licitante em 

regime de consórcio fica condicionada à apresentação de “Instrumento de Constituição 

de Consórcio” ou de “Compromisso de Constituição de Consórcio”, subscrito por todas as 

consorciadas, e de “Instrumento de Compromisso de Constituição de Sociedade de 

Propósito Específico”, nos termos deste Edital. 

 13.3. O Termo de Compromisso de Participação em Consórcio e o de Constituição da 

SPE, deverá ser subscrito por todos os consorciados e deverá ainda conter os seguintes 

elementos:”  

 

Considerando que se tratando de licitação para concessão de serviços públicos, sendo 

necessária a constituição de Sociedade de Propósito Específico – SPE, não se 

constituindo de fato o Consórcio, entendemos que a apresentação de Termo de 

Compromisso de Constituição de Sociedade de Propósito Específico – SPE, atende o 

quanto determinado nos itens 13.2. e 13.3., não sendo necessária a apresentação de 



 

 

outros documentos, tais como: Instrumento de Constituição de Consórcio” ou de 

“Compromisso de Constituição de Consórcio. Está correto o nosso entendimento? 

 

Resposta: Nos termos do item 13.3 do Edital, há previsão expressa de 

apresentação do Termo de Compromisso de Participação em Consórcio e do 

Termo de Compromisso de Constituição da SPE, ambos, subscritos por todos 

os consorciados e contendo os elementos listados nos subitens do item 13.3.  

 

 

 

 

Extrema/MG, 05 de outubro de 2023. 

 

 

Comissão Especial de Licitação 

Portaria nº 2.767 alterada pela Portaria nº. 2.936. 


